
D
ando prosseguimento aos trabalhos de descentrali-
zação propostos pelo Presidente da entidade e em 
razão de inconsistências em apuração, em reunião 

da Diretoria Colegiada representativa de trabalhadores e tra-
balhadoras em todo o estado de Minas Gerais, foi instituída 
uma comissão de apuração de documentos contábeis e fisca-
is, para que eventuais erros possam ser, de forma transparen-
te e autônoma, rigorosamente apurados. 

Esclarecemos ainda que na reunião anterior da Executiva, os 
diretores renunciantes se comprometeram a esclarecer e 
fazer as eventuais reparações, após e se apurados, dos erros 
na gestão, que estão sendo meticulosamente avaliados por 
comissão interna e passarão por auditagem.

O direito ao devido processo legal e ao amplo direito da defe-
sa, sem prejuízo dos direitos 
da entidade, será garantido a 
todos.

A transparência, a legalida-
de e a responsabilidade nor-
tearão todos os trabalhos.

A entidade é de todos nós e 
maior que cada um de nós. 
SINDÁGUA sempre unido.
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